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REQUERIMENTO Nº 297/2020.

AUTOR: VEREADOR ROBSON NOGUEIRA
ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ ÂNGELO, COM CÓPIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RAIMUNDO FERREIRA CONDE, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – PAULO ONETY DE SOUZA FILHO   SOLICITANDO: CONSTRUÇÃO DE RAMPA COM ACESSIBILIDADE ADEQUADA E SINALIZADA CONFORME A LEI FEDERAL Nº 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2015. PARA ATENDER OS PORTADORES DE   DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MOBILIDADE REDUZIDA NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL (EMEF) MANOEL URBANO NO KM 02 DA ESTRADA DE NOVO AIRÃO.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras;

O assunto tratado na presente propositura refere-se à acessibilidade de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida em edifícios públicos principalmente nas escolas de nosso município. Diante do interesse público em cumprir as disposições constitucionais de acesso das pessoas com deficiência motora, assim como a legislação infraconstitucional federal, estadual e local vimos por meio desta  solicitar 
  a construção de rampa com acessibilidade adequada e sinalizada conforme a LEI FEDERAL Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 para atender os portadores de deficiência ou mobilidade reduzida na Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF) Manoel Urbano no Km 02  estrada de Novo Airão. A questão da acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida é abordada em ampla legislação, que consolida a regulamentação de diversas normas que dispõem sobre a adequação de edificação de forma a proporcionar acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares para apreciação da presente matéria.
Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 06 de março de 2020.
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